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PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE Nº 21216000075/2020-53 SERVIÇOS MÉDICOS QUE ENTRE si 
CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL CONTRATO DE CREDENCIAMENTO | DE ABASTECIMENTO — CONAB E A 

Nº 41/2020 CARDIOCENTRO LTDA, 
NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: DO UTO ASS o 
ART. 421 DO RLC) 

RSIZADO PELO TERMO DE 
INEX Í 

Ê 

FBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº Q4/2020 

& COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, Empresa Pública Federal com personalidade jurídica de direito privado, com registro de autogestão patrocinada singular em saúde, sem fins iucrativos, na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS sob 9 nº 33.418-9, inscrifa no CNPJ/ME sob o nº 26.461.689/0372.48: inscrição no Cadastro Fiscal do Departamento da Receita Estadual sob o nº 20.216.710-0, sita no Av Jerânimo Câmara, 1814, Lagos Nova, Natal/RN, CEP 56060-300 , neste ato representado por seu Superintendente Regional, Sr. Boris Pinheiro Minora de Almeida , brasileiro, casado, empregado público, portador da céduia de identidade — RG nº 1074057 — expedido pela SSP/RN, inscrito(a) no CPF sob o nº 792.319.774-25, e por seu Gerente da Gerência Financeira e Administrativa Sr. Marcos Frederico Carreras Simões, brasileiro, casado, empregado público, portador da cédula de identidade —- RG nº 1141833 — expedido bela SSP/RN, inscrito no CPE sob o nº B71 681. 474.53 | doravante denominada CONTRATANTE, e de outro fado, a CARDIOCENTRO LTDA, mediante registro no Cadastro ionai de Estabelecimentos de Saúde, insituído pela Portaria SAS/MS nº Sit, cs 2000, sob o nº 276588, com sede na Avenida Camnpos Sales, 762, Tirol, Neta/RN. 9020-3200, inscrita no CNPJME sob o nº 40.8868.515/0001-27, neste ato adota) por Ricardo Bittencourt Leite portador da Cédula de Identidade — RO pº 5, expedido pela ITEP/RN, e inscrita no CPF soo o nº 138.642+ 894.94. infra- io. doravante denominada CONTRATADA, têm entre Si, justo e coniratado as s cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O obieio do presente Contrato é o credenciamento para a Prestação de Serviços Médicos Especializados, nes áreas de cardioiogia e outros bela CONTRATADA destinados aos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS. 

Parágrafo Único: O escopo da presente Contrato consiste em: 

I. Serviços Contratados: Consuitas, Day Clinic e Procedimentos Afins: 

iÊ Procedimentos e Serviços: Day Clinic (quando o caso requerer), consullas e 
orocedimentos afins, 

it. Regime de atendimento: O atendimento será realizado nas dependências da CONTRATADA, Av. Campos Sales. 782, Trol. Natal — RN, CEP: 59020-300 de 8h as 47 horas. Telefones: (84) 3241.4166/3211-3571, email: lucianaQicardiocentronatai com.br 

IV Alterações Contratuais: A aiieração, inclusão ou exclusão de condições Z 
2 

me . . coniratuais constantes deste contrato e seus arexos, serão formalizades por meio   
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da emissão de aditivos que, devidamente datados, publicados e assinados pelas 

partes produzirão efeitos a partir de sua data de vigência. 

Terminociogias de Procedimentos: Os serviços contratados serão identificados por 

códigos e respectiva descrição de procedimentos, de acordo com a tabela de 

Terminologia Unificada em Saúde Suplementar — TUSS, vigente à época dos 

atendimentos, a exceção dos casos nela não contemplados e tidos como 

PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de pacotes, em cumprimento a 

Resolução Normativa RN/ANS nº 305 de 09/1 0/2012 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS 

São Beneficiários para efeito de utilização do Serviço de Assistência à Saúde —- SAS 

da Companhia Nacional de Abastecimento — Conab os TITULARES, DEPENDENTES 

TÍPICOS e DEPENDENTES ATÍPICOS a seguir qualificados. 

E 

ih. 

lil. 

TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia; 

DEPENDENTES TÍPICOS 

a; Côniuge ou companheiro(a) de união estável, inclusive os do mesmo sexo, 

devidamente comprovada por Escritura Pública Declaratória, 

b) Filhos, incluídos os adotivos ou enteados solteiros, de qualquer condição, 

menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos de qualquer idade, desde que 

sejam dependentes econômicos do beneficiário Titular junto à Receita Federal 

(imposto de Renda): 

c) Filhos, incluidos os adotivos ou enteados solteiros a partir de 21 (vinte e um) 

anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que sejam dependentes 

econômicos do beneficiário Titular junto a Receita Federal (Imposto de Renda) 

e cursando o 3º grau ou equivalente; 

d) Menor de 21 (vinte e um; anos que, po” decisão judicial, se encontre sob a 

guarda do beneficiário titular ou respectivo côniuge, limitado a apenas um 

dependente/beneficiário por empregado titular, mantendo-se de igual modo, O 

mesmo iimite para ambos os cônjuges, quando estes forem empregados da 

Companhia; 

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, desde que não possuam 

bens suficientes para o sustento próprio, desde que seiam dependentes 

econômicos do beneficiário Titular junto à Receita Federal (imposto de Renda), 

e 

Ê Curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem 

limite de idade. 

DEPENDENTES ATÍPICOS 

São considerados DEPENDENTES ATÍPICOS: pai e mãe, ou madrasta/padrasto, 

desde que sejam dependentes econômicos do beneficiário Titular junto à Receita Federal 

(imposto de Renda), e estejam inscritos na área de Recursos Humanos da Companhia 

tdisponível em http://sasconsuita.conab.gov.br/elegibiiidade), exclusivamente, para Os 
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empregados de carreira admitidos até os editais de concurso público nº 61 e 02, ambos de 
2014, em estreita obediência às diretrizes estabelecidas no inciso | do art. 10 da Resolução 
CGPAR nº 23, de 18/01/2018 (DOU — 28/01/2018). 

P- ELEGIBILIDADE E CONSULTA DE BENEFICIÁRIOS 

A elegibilidade e consulta de beneficiários do Serviço de Assistência à Saúde — SAS, 
mantido pela CONTRATANTE, deve ser realizada obrigatoriamente antes da efetivação de 
quaisquer atendimentos, seja de que natureza for, por meio do endereço eletrônico 
http://sasconsulta.conab.gov brielegibilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COBERTURA ASSISTENCIAL 

O atendimento aos beneficiários devidamente identificados e elegíveis será realizado 
de acordo com as coberturas assistenciais descritas abaixo: 

iu Os beneficiários TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS possuem cobertura 
assistencial ambulatorial de acordo com as tabelas referenciais adotadas pelo SAS; 

e. Os beneficiários DEPENDENTES ATÍPICOS bossuem cobertura assistencial, 
exclusivamente, ambulatorial, estritamente para os seguintes serviços, desde 
gue fora do ambiente hospitalar: 

a; Consultas médicas; 

o» Exames laboratoriais e radiológicos de rotina e eletrocardiograma, mediante 
solicitação médica; 

c) Tomografias Computadorizadas. mediante soliciiação médica; e 

d) Ressonâncias Magnéticas, mediante solicitação médica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

"Os Atendimentos quando destinados sos TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e 
ATÍPICOS serão classificados da seguinte forma: 

I. SERVIÇOS AMBULATORIAIS FORA DO AMBIENTE HOSPITALAR: 

São aqueles destinados aos TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS e ATÍPICOS e 
compreende somente: Consultas Médicas, Exames Laboratoriais. Radiclógicos e de 
Diagnóstico por Imagem, Eletrocardiograma, — Tomografias Computadorizadas e 
Ressonaâncias Magnéticas realizados em Clínicas Credenciadas, desde que devidamente 
soticiado pelo médico assistente. 

il. SERVIÇOS SERIADOS: 

São aqueles realizados em sessões sucessivas e destinados sos TITULARES e 
DEPENDENTES TÍPICOS e compreende: Reeducação Postural Global (RPG), *isicterapia, 
Hidrcterapia. Radioterapia, Quimioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia. Psicopedagogia, 
Psicomotricidade, Terapia Ocupacional e Hemodiálise em ambiente ambulatorial. 
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CLÁUSULA QUINTA — DA IDENTIFICAÇÃO E DO ATENDIMENTO 

O stendimento aos beneficiários devidamente identificados sera realizado de acordo 

com as coberiuras assistenciais destinadas aos EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

TÍPICOS E ATÍPICOS ser finalidade lucrativa. 

I- DA IDENTIFICAÇÃO 

Os beneficiários serão identificados, mediante a apresentação, por parte do henefi- 

ciário, de Documento Oficial Válido com foto e do Cartão Virtual de Beneficiário do SAS váli- 

do ou acessando a página eletrônica da Companhia na internet para verificação da elegibili- 

dade no ink Consulta Beneficiário, observando-se as regras ge coberturas assistenciais 

destinadas a cada tipo de beneficiário, quais sejam TITULARES, DEPENDENTES TÍPICOS 

e ATIPICOS, conslantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato. 

ih. DO ATENDIMENTO 

a) DO ATENDIMENTO ELETIVO 

Para os fins previstos nesta alínea ocbservar-se-ã. 

4. ACONTRATANTE, em conformidade com a Agência Nacional de Saúde Suple- 

mentar, por meio da Resolução Normativa especifica, que trata do padrão obri- 

gatório para a troca de informações entre operadoras e prestadores de servi- 

ços, disponibiliza em seu Portal do Prestador o sistema de elegibilidade dos be- 

neficiários do SAS, a fim de estabelecer processo seguro de verificação “online” 

de condições para atendimento, sem prejuízos dos dispositivos constantes no 

ANEXO Vi - PROTOCOLOS OPERACIONAIS. 

2- Para atendimento eletivo, é imprescindível a autorização prévia com a guia de 

encaminhamento, quando o procedimento assim o exigir, conforme consta pre- 

visto no ANEXO VI - PROTOCOLOS OPERACIONAIS. 

3- Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE emitirá autorização de caráter eletivo 

posteriormente à realização do procedimento, com exceção dos casos devida- 

mente justificados e acordado entre as partes. 

4 O retorno de consulta para a mesma especialidade médica será de até 15 

(quinze) dias. No caso de atendimento (casos de urgência e emergência) não 

há retorno de consulta. 

5. A CONTRATADA não poderá cobrar do beneficiário nenhum procedimento co- 

berio/autorizado pela CONTRATANTE. 

S- No caso de procedimentos ainda não cobertos/autorizados pelo Serviço de Às- 

sistência 8 Saúde — SAS, fica facultada a cobrança ao beneficiário, não haver - (NS 

do intervenção ou responsabilidade de cobertura financeira por parte da CON- + Ta 

TRATANTE, devendo-se, no entanto, respeitar os valores eventualmente cons- , 

tantes no ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS adotadas pela CONAB, cujos 

pagamentos serão efetuados diretamente à CONTRATADA. 

ce
nt

 

- A CONTRATANTE não acatará pedidos de procecimentos nos quais não cons- 

tem data de solicitação, sendo assegurada a liberdade do 5 oeteo em indicar e    
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realizar o procedimento que entender necessário para preservar a vida eiou a 

saúde dos pacientes, que também responderá por eventual infração ética. 

S- Não serão aceitos pedidos médicos e/ou paramédicos em formulários pré- 

impressos, sem carimbo legível e assinatura do profissional assistente, com o 

respectivo numero de inscrição no conselho de classe, sem data ou com dats 

superior a 30 (trinta) dias, sem codificação vigente e a correta e legível descri- 

ção do procedimento conforme estabelecido pela ANS (RN nº 305/2012), e o 

nome da CONTRATADA que realizará o procedimento, e/ou ainda constando 

dados degíveis. 

9- Os pedidos médicos têm validade de 30 (trinta) dias para a efetiva realização 

dos procedimentos, coniados a partir da data de solicitação, e bem assim as 

guias autorizativas a partir da data de autorização. 

10- À CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos serviços pres- 

tados aos beneficiários com restrição de cobertura assistencial (DEPENDEN- 
TES ATÍPICOS), e bem assim aos demais beneficiários NÃO ELEGÍVEIS veia 

uilização da rede assistencial CONTRATADA, 

b) DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA 

Para os fins previstos nesta alínea observar-se-á: 

1- Fica definido por emergência e urgência, respectivamente, todos os eventos 
que sejam considerados críticos ou um perigo iminente, ou implicarem em risco 

imediato de morte ou de lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados 

por declaração do profissional assistente; 

2- Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou 

urgência deverão ser atendidos mediante apresentação, pelo beneficiário, do 

Cartão Virtual de Beneficiário do SAS válido ou acessando a página eletrônica 
da Companhia na internet para verificação da elegibilidade no link Consulta Be- 
neficiário, ficando a CONTRATADA obrigada a solicitar autorização por meio do 

envio da soliciação médica/o, bem como do relatório clínico, a fim de regulari- 
zar a situação no 1º (primeiro) dia útil subsequente ao atendimento, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a CONTRATANTE responder 

no mesmo prazo, conforme consta no ANEXO Vi —- PROTOCOLOS OPERACI- 

ONAIS. 

- Entender-se-á por dias não úleis. os feriados oficiais e finais de semana (sá- 

bados e domingos) e por horários não comerciais os compreendidos entre 19h 

e 7h. 

c) DOS MECANISMOS DE REGULAÇÃO 

Com a finalidade de regular a utilização da cobertura assistencial oferecida aos seus 
beneficiários, a CONTRATANTE poderá adotar, a qualquer tempo, os mecanismos de regu- 

iação que se fizerem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao segmento 

da autogestão em saúde suplementar e normas reguiamentadoras do Serviço de Assistên- 

cia à Saúde — SAS, mantido pela Companhia, obedecendo-se, ainda, as seguintes disposi- 

ções: 
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4. A CONTRATANTE concederá autorizações prévias e realizará perícias em reia- 

ção aos procedimentos e eventos assistenciais, mediante a expedição de pare- 

ceres técnicos de auditoria médica e paramédica, que acompanharão as Autori- 

zações de Procedimentos e Guias de Atendimentos emitidas pela Companhia, 

conforme o caso; 

2. ACONTRATANTE poderá solicitar a presença dos beneficiários para reaiização 

de perícia prévia, com a finalidade de averiguar a necessidade de realização do 

procedimento eletivo e o seu correto enquadramento, de acordo com as normas 

regulamentares previstas, expedinco a correspondente Autorização de Procedi- 

mentos e Guias de Atendimentos emitidas pela Companhia, conforme o caso, 

mediante a expedição de pareceres técnicos de auditoria médica e paramédica. 

3. O atendimento aos beneficiários sem a apresentação da respectiva Autorização 

de Procedimentos, acompanhada do parecer de auditoria técnica, quando for 6 

caso, liberada previamente pela CONTRATANTE, será admitida em dias não 

úteis e horários não comerciais, desde que justificados mediante laudo elabora- 

do pelo médico assistente; e apresentado no primeiro dia útil subseguente após 

a realização do atendimento. 

4- O não cumprimento da regra estabelecida no item anterior desobfigarã a CON- 

TRATANTE pelo pagamento dos serviços prestados. 

5. Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitam de autorização pré- 

via; a rotina operacional para sua solicitação, a responsabilidade das paries 

nessa rotina: e os prazos para concessão ou negação das coberturas assisten- 

ciais solicitadas estão contidas no ANEXO Vi — PROTOCOLOS OPERACIO- 

NAIS. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS NÃO ACOBERTADOS 

Estão excluidos do Serviço de Assistência à Saúde - SAS e, portanto, não acoberiados 

pela CONTRATANTE, qualquer que seja a modalidade, os serviços e/ou tratamentos MEDI- 

COS e PARAMÉDICOS, quando for o caso, a seguir descritos: 

i- Tratamento ou cirurgia de natureza cosmética ou embelezadora; 

ii- Cirurgia não ética; 

Hi-Cirurgia plástica embelezadora; 

IV. Despesas cor próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros a serem analisados 

pela área de Recursos Humanos, ouvido c serviço de Audioria Técnica); 

Y. Tratamento em estâncias hidrominerais, 

Vi- Eisioterapias, massagens, saunas e outros com finalidades estéticas: 

Vil. Internação de paciente com distúroios mentais irreversíveis (crônicos) ou de comporta- 

mento em consequência de qualquer patologia que possa vir ser irajaãa em rivei am 

butatorial, 
(o 

      



  

Vil. 

IX. 

Xe 

>» - 

XEil. 

> & 

XVI 

Equipamento hospitalar de uso doméstico e/ou assistência em domicílio — home cars 
— de qualquer natureza; 

Materiais e medicamentos não compreendidos na fatura hospitalar, principalmente os 
de uso doméstico; 

Qualquer procedimento, exceto consulta, que não tenha sido solicitado pelo médico 
assistente; 

Despesas com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, internação para o trata- 
mento de AIDS e aparelhos de marca-passo: 

Tratamento clínico ou cirúrgico experimental, isto é. aquele que emprega medicamen- 
tos, produtos para a saúde ou técnicas não registrados, ou não regularizados no país, 
ou ainda não reconhecidos pelos Conselhos Regionais e Federais Profissionais, C&- 
meras Técnicas de órgãos reguladores (ANS, ANVISA, eic.), Associação Médica Bra- 
sileira, Sociedades Brasileiras de Especialidades Médicas e demais órgãos de vigilân- 
cia sanitária e controle da Área de Saúde: 

Serviços prestados por profissionais que sejam parentes em primeiro grau do benefi- 
ciário; 

Aquisição, conserto e colocação de aparelhos ortodônticos; 

Métodos contraceptivos (DIU, vasectomia, etc): 

inseminação artificial, entendida como técnica de reprodução assistida, entre outras 
técnicas; , 

Próteses não ligadas ao ato cirúrgico: 

XVII. Internações em estabelecimentos de saúds e/ou casas de repouso, asilos, assistên- 

RIX- 

KA 

cia em domicílio (home care), destinados ao acolhimento de idosos: 

Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizados, isto é, ague- 
tes produzidos fora do território nacional e sem registro vigente na ANVISA; 

Medicamentos para tratamento domiciliar, isto é, aqueles prescritos pelo médico as- 
sistente para administração em ambiente externo ao da unidade de saúde, inclusive: 

a; medicamentos para quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como 
aquela baseada na administração de medicamentos para tratamento do câncer, 
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incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos relacionados ao tra- 

tamento e adjuvantes (medicamentos empregados de forma associada aos qui- 

" mioterápicos citostáticos com a finalidade de intensificar seu desempenho ou de 

atuar de forma sinérgica ao tratamento) que, independentemente da vie de admi- 

nistração e da classe terapêutica, necessitem, conforme prescrição do médico 

assistente, ser administrados sob intervenção ou supervisão direta de profissio- 

nais de saúde dentro de estabelecimento de saúde, 

b) medicamentos antineoplásicos orais para uso domiciliar, assim como medicamen- 

tos para o controle de efeitos adversos e adjuvanies de uso domiciliar relaciona- 

dos ao tratamento antineoplásico oral e/ou venoso, respeitando, preferenciaimen- 

te, os medicamentos genéricos, & 

HA Gutros casos não previstos na Norma 60.105 da Conab. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA INTERNAÇÃO - REGIME CLÍNICA DIA 

São consideradas diárias o período de acomodação disponibilizado ao beneficiário da 

CONTRATANTE, contado a partir do dia da intemação até a alta médica, compreendendo o 

periodo superior a 12 (doze) horas. 

Parágrafo Primeiro: Entende-se como regime de “clínica-dia”, a internação que tolelize 

até 12 (doze) horas, no valor de 50 %% de uma internação normal. 

Parágrafo Segundo: Nos casos de internação, em regime de “clinica-dia”, quando for o 

caso, a CONTRATADA deverá enviar a solicitação da internação, mediante lustificativa do 

méctico assistente, por meio de Relatório Médico. 

Parágrafo Terceiro: Os DEPENDENTES ATÍPBICOS não terão direito a essa coberiura 

assistencial, conforme previsto no inciso | da Cláusula Terceira deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -— DO VALOR DO CONTRATO 

Por se tratar de benefício de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é 

indeterminada. todavia, os valores unitários para a prestação do serviço contratado são os 

dispostos no ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinalura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não se exigirá prestação de garantia para a execução contratual em razão do 
disposto na Cláusula Oitava deste Contraio, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

Para fins de acompanhamento, controle e fiscalização do contrato, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 

d- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a; Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no 
conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define a 
CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela verificação 
de aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a 
CONTRATADA como responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão 
dos recursos necessários para o cumprimento do contrato. 

db) Para o cumprimento do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e 
responsabilidades: 

i- Fiscal Funcional do Contrato: é o empregado ou a comissão designada 
pela CONTRATANTE, responsável peic acompanhamento e pela fiscalização 
técnica da execução contratual e, ainda. pela verificação dos resultados preten- 
aidos; 

2- Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por 
acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o 
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as 
principais questões técnicas, legais e administrativas referentes zo andamento 
contratual. 

He. FISCALIZAÇÃO E PREPOSTO 

sa
 ) A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada 

em conformidade com as disposições des Art. 535 a 540 do RLC. 

bd) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perísito cumprimento do ajuste. 

c) Nos termos dos Art 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou 
comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços. 
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O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, 

exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e OS 

termos de sua proposta, scbre os aspecios quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parie da CONTRATADA. 

A fiscalização de que trata esta alínea não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibítórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016. 

A CONTRATADA deverá designar e indicar seu representante legal ou seu 

preposto. que a representará e se responsabilizará por todos os aspecios 

funcionais, técnicos e legais, devendo: 

1. Efetuar o acompanhamento continuo e períódico da execução do contrato; 

2- Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da CONTRATA- 

DA para recebimento de ofícios, notificações e intimações, bem como endereço 

de correio eletrônico; 

3-Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições esta- 

belecidas no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e na le- 

gisiação correlata do meic ambiente, segurança e medicina de trabalho, come 

também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FOTS e do cumpr- 

mento das obrigações trabalhistas. 

4-Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade 

com as normas fécnicas vigentes, e 

5-Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado. 

8-Eventuais duvidas durante o periodo de vigência contratual deverão ser en- 

caminhadas formaimente pelo preposto à CONTRATANTE, 

7-Durante a execução do cbjeto, a fiscalização moenitorará constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e ireguiaridades 

constatadas. 

8-A CONTRATADA podera apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, des- 

de que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamen- 

te de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

9-A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do obieto ou. se for o caso, a avaliação de desempenho e qualida- 

de da prestação dos serviços realizada. 
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10- A fiscalização verificará a conformidade do serviço prestado junto aos 

documentos da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Insirumento Contratual e no Termo de Referência e 

na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

fi. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materi- 
alize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços reali- 

zada. 

i2- | O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabi- 

idades assumidas pela CONTRATADA ensejara a aplicação de sanções acimi- 

nistralivas, previstas neste insirumento Contratual e no Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dis- 

posto no 82º do Artigo 519 do RIC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO PELOS BENEFICIÁRIOS 

É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou siste- 

ma de gestão de demandas. a ser customizado, e por pesquisa de satisfação de periodici- 

dade semesíral junto aos usuários, com o obietivo de aferir os resultados da prestação dos 

serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela CONTRATADA, quando 

for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspecios qualitativos do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Às despesas decorrentes com c futuro credenciamento correrão à conta do PTRES 

Nº. 20301003220040001 Natureza de Despesa: 3320039 — Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica, Forte: 615100000; 2020NE Nº 000052. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por 

seu quadro administrativo e técnico profissional, assistência à saúde dos beneficiários do 

SAS (TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS) da CONTRATANTE devidamente identifl- 
cacos, disponibilizando inclusive os serviços auxiliares que se fizerem necessários ao fraia- 

mento de saude a eles destinados, ainda que terceirizados. 

I- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Assegurar aos beneficiarios da CONTRATANTE todos os recursos materiais e 

humanos disponíveis para seu atendimento de acordo com a legisiação e nor- 
mas que regulamentam a matéria; 

bj) Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto 
as suas reguiaridades jurídicas, iegais, fiscais e trabalhistas, 

oc) Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como responsáveis técnicos e 

administrativos, especialidades e corpo clínico contratado (quando for o ceso), 

cados bancários. endereço postal, enderaço eieirônico, telafones, etc. 
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Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados para a 

execução do serviço contratado, cujas obrigações, (irabalhistas, previdenciá- 

rias, fiscais, comerciais, de seguro ou ouíras decorrentes), correrá por stia con- 

ta; 

Exigir, por ocasião do atendimento, o Carlão Virtual de Beneficiário do Serviço 

de Assistência à Saúde —- SAS, valido e emitido pela CONTRATANTE, verifican- 

do ainda as demais disposições nele contidas, certificando-se da autorização do 

atendimento; 

informar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (irinta) dias, por 

escrito, caso necessite interromper tempcrariamente o atendimento por qual- 

quer motivo, esclarecendo o período de interrupção previsto, devendo, dita justi- 

ficativa, ter a aquiescência, por escrito, da CONTRATANTE, 

Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, nara as- 

sumir obrigações perante terceiros, nem uíilizar os direitos de crédiio que pos- 

sam existir perante a CONTRATANTE como garantia de qualquer tipo de tran- 

sação; 

Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atuali- 

zados, os documentos de sua regularidade jurídico fiscal, como forma de com- 
provar as condições iniciais de habilitação; 

Assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneficiário, Cesde que 

expressamente autorizado pelo paciente, bem como todas as anotações e pe- 

cas que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, rela- 

tórios de enfermagem, quando requisitados por médicos ou qualquer ouiro pro- 

fissional legalmente habilitado, tanto do quadro próprio da CONTRATANTE, 

quanto de empresas de audiioria especializada por ela contralada, cuics nomes 
serão prévia e formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser res- 

guardando o absoluto sigilo de todas as informações contidas no prontuário; 

indicar os nomes dos profissionais prévia e formaimente à CONTRATADA, os 

quais responsabilizar-se-ão pela preservação do caráter sigiloso e reservado 
dos referidos documentos podendo. quando previamente autorizados por escri- 

to pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de acordo com o Código de 

Ética e regulamentação do órgão de representação de classe competente, para 

análise nas dependências da Cíínica; 

Utilizar os meios disponíveis pars a execução dos serviços assistenciais de 

saúde, na sua área de atuação; 

Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assister- 

ciais dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, observadas as ques- 
tões éticas e de sigilo profissional, na forma da lei, quando requisitados pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em atenção ao disposto no Ín- 

ciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.865, de 28/01/2000; 

Eriorizar os casos de emergência e urgência. assim como o atendimento aos 
beneficiários com mais de 80 (sessenta) anos, gestantes, iaciantes, iavientes e 

crianças até 05 (cinco) anos de idade, 
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n) Não discriminar os beneficiários da CONTRATANTE em razão do vínculo com 
esta, idade, patologia ou qualquer outra forma de discriminação; 

o) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaiquer alteração em sua situa- 
ção tributária, trabalhista ou previdenciária, bem como alterações de endereço, 
especialidade, CNPJ, responsáveis técnicos e criação de filiais, agências ou su- 
cursais; 

D) Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATA- 
DA, bem como sua razão social, nome fantasia, endereço completo com CEP e 
isiefones, corpo de profissionais e área de atuação, dias e horários de atendi- 
mento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais eletrônicos, 
na rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneficiários 
da CONTRATANTE: 

q) Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo 
ciínico, cabe à CONTRATADA exigir desses profissionais a apresentação de 
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para fins de 
cadastro médico. 

Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes 
do corpo cínico, a apresentação de documentos comprobatórios de sua 
habilitação iegal apenas para fins de cadastro profissional; 

Ne
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r 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não se responsabilizará pelos atos praticados peios 
profissionais, e respecivas equipes de apoio a ele não vinculados, em todos os 
atendimentos prestados. 

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos na alinea “q” da presente cláusula, a 
responsabilidade pelo tratamento efetuado no paciente é exclusiva dos profissionais sob 
todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratual ou extracontratual, inclusive perante 
terceiros. 

il- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) 

5) 

Disponibilizar aos seus beneficiários os serviços aqui contratados e proceder ao seu 
pagamento, conforme as cláusulas e condições estabelecidas; 

Avisar & CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração nas normas 

interras, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento das 

partes, e aditerdo-as em Termo Aditivo ao Condsato: 

Notiiicar a CONTRATADA. por escrito, sobre qualquer irregularidade verificada na 
execução dos serviços; 

Responder pelos atos dos profissionais que não integrem o corpo clínico da CON- 

TRATADA, desde que tais profissionais tenham sido indicados ou de qualquer forma 

recomendados pela CONTRATANTE: 

Disponibilizar em sua página na internet (wwa.conab.gov.br) e/ou por meio de agpli- 

cativo específico (SAS Mobile) mecanismos que permitam identificar e localizar a 

Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone previamente for- 

necídos e mantidos atualizados pela CONTRATADA. 

se
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA APRESENTAÇÃO DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO 
RECURSO DAS FATURAS 

  Para fins de acompanhamento, controle e avaliação dos procecimentos e eventos em 

saúde suplementar, daverão ser observacas as seguínies disposições: 

Im Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que O 

compõem, tais como boletins de anestesias, resultados de exames, laudos, pareceres 

e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores da CONTRATAN- 
TE poderão consultá-los nas dependências da CONTRATADA, a quem cabera dispo- 

nibilizar esirulura capaz de oferecer suporte ao pleno desenvolvimento cos irabalhos 

de aucitoria 

H. Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas rotinas e criterios 

para avaliação de procedimentos que juigar necessarios visando ao correto acempa- 

nhamento, controls e avaliação dos processos de atendimentos feitos pela CONTRA- 

TADA, 

ll« Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos 
de realizar seu trabalho de acompannamento. controle e avaliação dos serviços pres- 

tados aos pacientes, 

Po Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CON- 
TRATADA. mediante agendamente, 2em como manter contatos com os médicos as- 

sistentes s equipe de enfermagem, além de toda a documentação relativa aos pacien- 
tes como prontuários, boletins de anestesia, relatórios médicos, iaudos de exames e + 

bo 

quaisquer outros documentos juigadcs necessários; 

Yo Em virtude de seu caráter sigioso, os prontuários e demais documentos somente po- 
derão ser retirados das dependências da CONTRATADA, mediante cópia, nos casos 

admitidos pelo Código de Ética Médica, amparada por resoluções expedidas pelo 

Corselho Federal de Mecicina — CFM, Conselho Regional de Medicina — CRIA, obser- 

vadas as demais disposições legais pertinentes, ou, ainda, por determinação judicial, 

Vi O exercicio da afividade de auditoria enconira-se amparada pela Resolução nº 

1.614/2001, editada pelo Conselho Federal de Medicina — CFM, e Resolução nº 

266/2001, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem —- COREN. 

Parágrafo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplemen- 
tar dos beneficiários da CONTRATANTE somente poderão ser feitas no padrão obrigatório 

para Troca de Informações na Saúde Suplementar — TISS, na versão vigente, conscante 

estabelecido no ANEXO Vi - PROTOCOLOS OPERACIONAIS. 

Parágrafo Segundo: As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchicas de 

modo correto em todos os seus campos e itens, sem exceção, a fim de evitar futuras gio- 

sas, bem como sujeição de eventuais peraiidades impostas pela ANS; 

Parágrafo Terceiro: Os motivos de giosa são os descritos na Tabela 38 — Terminologia. 

de Mensagens (glosas, negativas e outras), elaborada pela ANS no Padrão TISS vigente, 

disponivel na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora, 

apresentada à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia util de cada mês, observando-se ainda: 

N 
Parágrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser Rn 

à- Nota Fiscal (duas vias) 

  



  

fi- Relação de Pacientes (duas vias); 

ill. Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (CND): 

iV- As guias originais de Consulta; SP/SADT. internação, e demais conforme o 
caso e o Padrão TISS vigente, obedecico o preenchimento completo de todos 
os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente: número do 
cartão de identificação válido, código e descrição do procedimento bem como 
quantidade, caráter do atendimento (eletivo ou urgência), nome e número do 
profissional solicitante em seu respectivo conselho de classe: e data de atendi- 
rnento; 

Y Protocolo de envio do Arquivo XML. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATANTE realizara a análise das contas em prazo não superior 
a S0 ftrinta) dias e efetuará o seu pagamento até o quinto dia útil do mês subseguente à en- 
trega da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante carta de giosa, contendo 
o motivo contratual ou técnico para a realização de retenções ou glosas. através de depési- 
to em conta-corrente informada pela CONTRATADA: 

Parágrafo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 
180 (cento e oitenta) dias a contar do atendimento ao beneficiário da CONTRATANTE, 

Parágrafo Sétimo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das des- 
pesas realizadas e respectivos comprovantes da prestação dos serviços, como solicitações 
de exames e procedimentos, boletins anestésicos (em caso de anestesias e sedações), re- 
iatórios médicos, etc. 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a forrecer nota fiscal e demais certidões ne- 
gativas vigentes relativos aos serviços a serem pagos pela CONTRATANTE, nos termos do 
artigo 560 do RLC da Conab; 

Parágrafo Nono: As discussões e questionamentos serão feitos com base nos acordos 
pactuados e & luz do prontuário médico no caso de intemações, por médico e equipe de au- 
ditores devidamente autorizados pela CONTRATANTE, 

Parágrafo Décimo: Fica estabelecido que as contas clínicas que não apresentarem infor- 
mações e documentos suficientes para fins de conferência por parte da CONTRATANTE, e 
não tiverem os formulasos devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão 
devolvidos para providências cornpiementares, contendo-se novo srezo de 30 (trinta) dias, 
para fins de conferência e pagamento, a partir da nova entrega. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Na hipótese de as CONTRATADA não dispor de auditores 
para exercer a sua atividade técnica, será facultado à CONTRATANTE o cireito de solicitar 
a apresentação de relatórios, informações, esclarecimentos e/ou documentos comprobató- 
rios dos serviços médicos clínicos prestados. 

4 

Parágrafo Décimo Segundo: O auditor da CONTRATANTE não poderá ter vínculo mote 4 
onai com a CONTRATADA nas áreas que abrangem a Diretoria de Negócios, Comercial, 
Faturamento e Auditoria de Contas Médicas. devendo, nesse caso, ser designado outro au- é 
ditor isento de toda e qualquer suspeição, que venha a comprometer a sua atividade técni- A 
ca. 

 



  

Parágrafo Décimo Terceiro: À CONTRATANTE compromete-se a quitar somente as notas 

fiscais originais das quais fornecerá relatório de faturamento, no qual poderão ser verifica 

dos os valores brutos, os tributos retides, eventuais giosas e os valores líquidos creditados. 

Parágrafo Décimo Quarto: O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será 

efetuado pela CONTRATANTE por meic de crédito direto na conta bancária em tavoreci- 

mento da CONTRATADA em conta especificada peio mesmo por escrito à CONTRATAN.. 

TE. 

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATANTE não aceitará cobrança por intermédio de 

instiluição financeira. 

Parágrafo Décimo Sexto: À CONTRATADA reserva-se o direito de apresentar recursos de 

glosa, ne forma e nos prazos previstos no artigo 56 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de ja- 

neiro de “999, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA DE 

SERVIÇOS 

A Fatura de Serviços deverá ser entregue e protocolada no SEADE, Av. Jerônimo 

Camara, 1814, Natal/RN, Setor Administrativo da CONTRATANTE, em Natal — RN. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos preju- 

izos resultantes da incorreta execução dc contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA REMUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO DOS 
SERVIÇOS 

A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza Tributária inci- 

dente sobre os valores dos serviços prestados, permitida à CONTRATANTE cíciuar as re- 

tenções e os reccihimentos previstos em lei. 

Parágrafo Primeiro: observar o Parágraio Quinto da Cláusula Décima Quinta deste instru - 

mento Contratual. 

Parágrafo Segundo: Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o 

resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à CONTRATA- 

DA, prorrogável uma vez por igual periodo a critério da Conab, para a regularização ou 

apresentação da sua defesa. 

Parágrafo Terceiro: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce- 

denis, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularida- 

de fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pa- 

camento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne- 

cessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Quarto: Persistindo a irregularidade. a Conab deverá adotar as medidas neces- 

sárias à rescisão do Contrato, assegurada à CONTRATADA a ampla det      

 



  

Parágrafo Quinto: Havendo a efetiva prestação de serviços, Os pagamentos serão realiza- 
dos normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto a0 SICAF: 

Parágrafo Sexto: Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro inte- 
resse púbiico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela (área ges- 
tora) no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com em- 
presa cu proiissional inadimplente no SICAF. 

Parágrafo Sétimo: Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão retidos os impostos & 
contribuições de acordo com a legistação vigente, quando for o caso. 

Parágrafo Gitavo: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Paga- 
mento de impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequero Porte — 
SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota FiscaiFalura, a devida declaração, a fim de evi- 
tar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

Parágrafo Nono: As eventuais multas impostas à CONTRATADA em decorrência de ina- 
dimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído 
O procecimento para aplicação de sanções. 

Parágrafo Décimo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exciusivamente pela Conab, o valor devido devera ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo vagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% so ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

EM six Nx VP onde: 
i= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base 
na fórmula: 

i=TX/100/3065] 
TX= Percentual da taxa de juros de mora anual: 
ERA = Encargos Moratórios; 
N = Números de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo 
pagamento, é 

VP = Valor da presiação em atraso. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A remuneração dos eventos assistenciais em saúde supia- 
mentar contratados pelo SAS, adiante especificados, obedecerão ao disposto neste instru- 
mento, respeitadas as leis e normativos que determinam o menor preço, quando verificadas 
as mesmas especificações técnicas, visando-se obter = proposta mais vantajosa para a Acd- 
minisiração Pública: 

i- Honorários Médicos: Classificação Brasileira Hierarquizaçda de Procedimen- 
tos Médicos —- CBHPM 2008, 5º Edição, Plena, considerando os seguintes 
valores de PORTE e Unidade de Custo Operacional - UCO, contido no ANE- 
KO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB; 

fi= Honorários Paramédicos: De acordo com referencial adotado pelo SAS con- | 

| tido no ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB: 

til-Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares: De acordo com referencial adotado 
peio SAS contido no ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS 
PELA CONAB: 

   



  

Gases Medicinais: De « 

ANEXO V — TABELAS F 

Ya Filme Radiclógico: Ds acordo com referencial adotado pelo SAS contido no 

ANEXO V — TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB.     

YWiiMateriais e Medicamentos de uso restrito hospitalar. De acordo com a Revis- 

ta SIMPRO Nacional, ou o Guia Farmacêutico BRASINDICE, cu ouiras que 

vierem a substiluí-ias. 

YIl- Pacotes: As propostas de inciusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos 

Procedimentos não contemplados nos referenciais adotados pelo SAS, se- 

rão analisadas mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de 

S stiicativa baseadas em evidências científicas e orientadas por protocolos 

ricos, estudo de custo efetividade e custo utilidade favoráveis, de modo 

& à permitir a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade econômica do 

custeio, e respeitada a conveniência da Adminisiração Pública, incorpora- 

das por meio de Termo Aditivo ou Carta de Apostilamento, em conformi da- 

de com a codificação pr ópr ia inserida na Tabela ropra das Cperadoras 

(RN/ANS nº 305201 21, « civulgada no portal eletrôni 

  

   
   

Vill-Órieses, Próteses e Materiais Especiais - OPME: Mediante cotação de 

mercado de, no mínimo, 03 (irês) empresas fomecedoras. Consoanie Ofl- 

cio Circular nº 001/2012/PRESVANS, de 29/03/2012, a real utilização de 

OPMES deverá ser verificada pela alividade de auditoria fécrice, mediante 

a conferência'exigência dos lacres, embalagens, códigos de barra, notas 

fiscais, prontuários e/ou outres comprovantes que identifiquem que os pro- 

dutos foram efetivamente utilizados nos procedimentos médicos, cijo pa- 

gamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tais cerilicações, 

IX-Revista SIMPRO Nacional, sempre privilegiando o de menor custo, mediante 

cotação de preços realizada gaia CONTRATANTE. 

X= Será adotado o Preço de Fabrica — PF referenciado na Revista SIMPRO Na- 

cional, sem acréscimo de iaxa de qualquer nalureza, para remuneração dos 

materiais especiais com valor até R$1.000,00 (mil reais). 

Xi-Materiais especiais com custo superior a R$1.000,0€ (mil reais) poderão ser 

adquiridos pelas operadoras. sendo remunerado ao CONTRATADO até 10% 

a titulo de taxe de operacionalização, aplicado sobre o Preço de Fabrica — 

PF referenciado na Revista SIMPRO Nacional | 

Xil- Se o material especia' com custo superior a R$1.000,00 (mil reais) for ad- 

quirido pelo CONTRATADO, em face da total impossibilidade de aquisição 

por carte da CONTRATANTE, esta poderá cobrar o Preço de Fábrica - PF 

referenciado na Revista SIMPRO Nacional, acrescido de até 18%, a título 

de taxa de operacionalização. privilegiando sempre que possível, a regra 

estabelecida no capul deste inciso | 
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aill=Fica definido que a cobrança dos materiais deverá obedecer ao disposto 

na codificação da Revista SIMPRO Nacional, visando a sua compatibiliza- 
ção com o produto a ser pago: 

Parágrafo Décimo Segundo: Autoriza-se sempre o Medicamento Genérico, por força da 
Lei nº 9.787, de 10/02/1999, sendo agmitido o seu intercâmbio, em último caso, pelo Medi- 
camento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu Genérico 
correspondente no mercado, de uso restrito a hospitais e clínicas, e será remunerado com 
base no Preço de Fábrica — PF, estabelecido no Referencial BRASINDICE, acrescido da 
Taxa de Serviços de 34 %, pela seleção, programação armazenamento. distribuição, mani- 
pulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e aquisição dos medicamentos, 
quando prestados, de acordo com a estrutura da CONTRATADA, em conformidade com a RN Nº 241, de 03/12/2010, cuja revenda de medicamentos é defesa pela Orientação Inter- 
bretativa/CMED Nº 05, de 12/11/2009: 

Parágrafo Décimo Terceiro: Medicamentos de Uso Comum - Genéricos regidos pela Lei nº 9.787, de 10/02/1999, para Realização de Procedimentos Assistenciais serão remunerados com base nc Referencial BRASINDICE, sempre priviiegiando o de menor custo oferecido 
pela indústria farmacêutica. Inexistindo o Medicamento Genérico correspondente, será admitido o seu intercâmbio pelo Medicamento de Referência ou de Marca: 

Parágrafo Décimo Quarto: Não serão admitidos e bem assim remunerados, os medica- 
mentos não orevistos nos Referenciais BRASINDICE e/ou SIMPRO Nacional, conforme o 
caso; 

Parágrafo Décimo Quinto: Para o caso de fornecedor exclusivo, é imprescindível a apre- 
seniação de Carta de Exclusividade emitida peio fabricante do material requisitado. 

Parágrafo Décimo Sexto: Para os procedimentos «=ietivos será necessária a autorização 
prévia que será realizaca em até 72 horas úteis antes ca realização do procedimento. 

Parágrafo Décimo Sétimo: Para os procedimentos de urgência, a solicitação será realiza- 
da em até 72 horas úteis após o procedimento: 

Parágrafo Décimo Oitavo: Para o caso de fomecedor exclusivo, é imprescindível a apre- 
seriação de Carta de Exclusividade emitida peio favúricante do material requisitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E INCORPORAÇÃO DE 
TECNOLOGIA 

O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo 
com cs seguintes critérios: 

i- Honorários Médicos, UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços Hospitala- 
res; Gases Medicinais; Materiais e Medicamentos de uso restrito hospi- 
talar; Honorários Paramédicos: O reajuste se dará após o transcurso de 1 
(um) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do 
Edital de Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela Referen- 
ctai de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste, 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do último regiuste ocorrido, negoci- 
ando-se até o limite da variação co INPCABGE acumulado no período; 
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fl- Filme Radiológico: O rexuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, 

sempre considerando como data-base a data da publicação do Edital de 

Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tábel a Referencial de va- 

iores a serem pagos acs credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajus- 

tes subsequentes ao primeiro, a antalidade sera contada a partir da data de 

início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, aplicando-se o per- 

centual estabelecido peio Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 

imagem - CBR, 

ill-Pacotes: O reajuste se dará após o transcurso de 1 (um) ano, sempre consi- 

derando como dala-bass a data da publicação do Edital de Credenciamento 

(data em que a Conab vuniicou a Tabela Re sferancial de valores a serem pa- 

gos aos credenciados) sara o primeiro reajuste. Nos regjusies subsequeries 

ao primeiro, a anualidave será contada a partir da data de início dos efeiics 

Enanceiros do último realus:s ocorrido, negociando-se até o limite da varia- 

    

   

  

são do INPCABGE acuinuiado no período, 

Iv-Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME: O valor ca órtese, pró- 

tese e materiais especiais - OPME é resultante da apresentação dem o mim- 

mo três propostas válidas. vela contratada ou peia auditoria médica, respel- 

sando os protocolos operacionais, por parte das empreses forrecedoras de 

ad médicos aos Hospilais, que devem submeter a empresa de Audito- 

a Médica contratada pela CONAB e na ausência desta, apresentar direta- 

mente na sede da CONAB para fins de processo negocial, optando sempre 

pelo menor preço, considerando o princi ipic da economicidade. em face dos 

valores apurados 

|. Caso o fator de stualização INPCABGE seja extinto, passará a vigorar aque- 

ie que for determinacde pelo Governo Federal em sua substituição, desde 

que devidamente comprovada a sua vantajosidade a Administração Pública. 

VI- O reajuste será concecido sempre mediante requerimento prévio a ser for- 

rmaiizado pela CONTRATADA, 

vi. Os reajustes aque 3 CONTRA ATADA fizer jus e que não forem solicitados 

na data em que a Conireto completar 12 (doze) meses, 24 tvinte e quairo; 

meses e 36 (trinta e ses) meses e assim sucessivamente, serão objetos de 

preciusão. 

VIHI- Nos casos em que ainda não tenha sido divulgado a variação do índice 

no período, ou ainda não tenha sido poss! ivel a CONTRATANTE ou a CON- 

TRATADA proceder aos calculos devidos, ficará resguardado o qireito ao fu- 

turo reajuste, mediante cléusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de 

Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento previamente 

autorizado pela autoridade competente. 
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IX- O inciso V não é aplicado ao inciso |. Fime Radiológica; 

É Os incisos VVLVILVII não são aplicados ao inciso IV, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais - OPME. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA que praticar atos em desacordo com este Contrato, sujeita-se às 
sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
garantido o contraditório e ampla defesa anteriormerte a sua aplicação definitiva, ficará su- 
ielta às seguintes sanções previstas no RLC Nº 10.991 aprovada em 2017, revista em 2018 
enaleinº 

E 

13.303, de 2016: 

“slvertência 

Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório cu no Contrato; 

Multa compensatória, na forma prevista ro instrumento convocatório ou no Con- 
trato; 

“Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento con- 
iratual, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato, 

Suspensão do direito de participar de icitação e impedimento de contratar com 
a Conab, por até 2 (dois) enos: 

As sanções previstas nos incisos “e “V" podarão ser aplicadas com os incisos 
CBR e DA 

  

Parágrafo Segundo: São consideradas condutas raprovaveis e passíveis de sanções as 
elencadas no artigo 576 do Regulamento de Licitações e Coniratos da Conab, dentre outras 
apuradas peia fiscalização durante a execução do conirato, transcrito a seguir 

la Não assinar o contrato quando convocaco dentro do prazo de validade da pro- 
rasta 

“ão assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prezo de 
«alidade da proposta ou não assinar c termo ce contrato decorrente da ata de 
registro de vreços: 

Veixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

Não mantiver a proposta: 

Cometer fraude fiscal; 

Wi. Comportar-se de modo inidôneo: 
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Conab é    
Vil. Apresentar documento faiso om qualquer fase do processo adm istrativo ins- 

faurado pela Conab, 

VlE- Frusirar ou frau dar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouíro exped!- 

pio 

    

IX- Afastar ou procurar afasta! ariicipan ie, nor meio de viniência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vem iagem de qualquer tipo; 

X- Agir ds má-fé na relação contretual, comprovada em processo específico, 

  

Xi incorrer em inexecução contr: 

XIl- Ensejar o retardamento ds execução do objeto ou incorrer em inexecução con- 

tralual, 

canis ajuste. combinação ou quaiquer ouiro ex- 

pediente, o caráter compe de procedimento licitatorio pára ier impedido, 

perturbaco ou fraudado a rsalização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; ter afastado ou procurado afastar licitante. por meio de iraude cu otere- 

cimento de vantagem de que Iuer ti tipo; ter fraudado licilação pública ou Contra- 

to dela decorrente: ter crialo, de modo fraudulento ou irregular, pessos jurídica 

para paricipar de licitação pública cu celebrar Contrato admin distrati vo, ter obfi- 

do vantagem ou bensfício indevido, de modo frau dui erto, de med iificações ou 

prorrogações de Coniraios csiebrados com a Administração Pública, sem auto- 

rização em lei, no instrumento convocatório da licitação oública ou nos respecti- 

vos instrumentos contratuais, fer manipulado ou fraudado o squif 

mico-financeiro dos Conirstos celebrados com a Administração po bica: 

cultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades a 

tes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito «las a 

reguladoras e dos órçãos de fiscalização. 

     
   

    

Xiii. Ter frustrado ou fraudado, 

    

  

      

   

     bi 

  

Parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste pe rêgrafo resiizar-se-á n 

processo administrativo da contrataçé as segurado a ampla defesa e 0 contraditório à 

CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RLC. 

Parágrafo Quarto: A aplicação de sanção aoministrativa e o seu cu empri mento não exmem 

o infrator da obrigação de corrigir as irragularidades que deram origem à sanção 

  

Parágrafo Quinto: A multa, aplicada avós: 9 Jular processo adminisirativo, sera descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos veia Conab ou ainda, quando for o caso, coorada 

judicialmente. 

Parágrafo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguínies casos: 

| Asanção de advertência é cabível sempre que o ato pralicado não seja 5 suicien - 

te para acarretar prejuizo à Conab, suas instalações, pessoas, imas 

ambiente, ou a terceiros; 

  Hi 3 
é 

D a 

  

il- A aplicação da sanção do nciso anterior importa na comunicação da adverién- 

cia à & ONTRATADA. devendo ocorrer o seu registro junio ao SICAM. 

Farágrafo Sétimo: A sanção de muita poderá ser aplicada nos seguintes 

     



% 

      

a E O Er sa pd sal ce A mento ticai LA PELA ÇÃO tec 

  

eo
 

| Em decorrência da não regularização da documentação ce habilitação, nos ter- 
ros do artigo 43, 8 1º da Lei Complementar nº 123, de 2008, deverá ser aplica- 
da multa correspondente a R$ 500,000 para o credenciamento em questão: 

d. Fela recusa em assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
convocação deverá ser aplicada muita correspondente a R$ 700.00 para o cre- 
denciamento em questão; 

Hi. Multa moratória de 3 % sobre o valor da média das últimas seis faturas, por dia 
de atraso na execução dos serviços afé o limite de 30 firinta) dias, sem qual- 
quer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalida- 
des cabíveis à espécie; 

IV. Esgotado o prazo iimite a que se refere c antecedente inciso “J” ocorrerá a ine- 
xecução total da obrigação assumidas, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença: 

Y- No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual de 4 
% sobre o valor da média des últimas sais faturas, sem qualquer prejuízo das 
perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à es- 
pécie: 

Yi. Pio caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no per- 
centual de 5 % sobre o valor da média das últimas seis faturas, sem qualquer 
prejuízo das perdas e danos eventusimente ocorridos e demais penalidades ca- 
bíveis à espécie; 

Vil. bio caso de rescisão contratual unilateral do contrato, incidirá multa rescisória 
no percentual de 10 % sobre o valor da média das últimas seis faturas, sem 
qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais pena- 
idades cabíveis a espécie: 

vil. Sea CONTRATADA ainda não tiver realizado as seis últimas faturas, será 
considerado a média do número de faturas existentes; 

iX- Se a CONTRATADA ainda não tiver realizado nenhum faturamento, será aplica- 
ca multa no valor de R$ 500,00 para as penalidades acima descritas. 

X A aplicação da sanção de muita deverá ser registrada no SICAF. 

Parágrafo Oitavo: A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma: 

i- A aplicação da sanção de suspensão cio direito de pariicipar de licitação e impe- 
úimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de) a 
acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de 
mpresas inidôneas - CEIS de que traia > artigo 23 da Leinº 12.846, de 2013. 

d. Cabe a sanção de suspensão do direito ce Saricipar de licitação e impedimento 
ve contraiar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou PM 

   

      

due tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, 
meio ambiente ou, ainda, em decorrêncis de determinação legal, 

  



  

ie 

Rm 

Vo 

Vi. A sanção de suspe 

Conforme a extensão do prejuizo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspen- 

são poderá ser branda (de 04 a 08 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave 

ide 13 a 24 meses). 

O prazo da sanção & que se refere o caput deste artigo terá início a parir da 

sua publicação no Diário Ciciai da União. 

A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Conab importa, durante sua vigênci ia, na suspensão de regisiro 

npedimento de inscrição cadastral. 

  

cadastral, se exisieniz, ou “O 

ão do o de licitar e impedimento de contratar com a 
Conab poderão tmb ém ser e aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 

em razão dos Contratos « celebrados: 

a) Tenham sofrido conasnação definitiva pcr praticarem, por meios dolo- 
sos, fraude fiscal ro recolhimento de quaisquer iribuíos, 

b) Tenham praticado atos lícitos visando a frusirar os objetivos cia iicitação, 

cj Demonsirem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em 

viriude de atos ilíciios praticados! 

d) Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráier competitivo de procedimento licitatório púbil- 

co; 

e) Ter impedido, periurbado ou fraudado a realização de qualquer ato de 

procedimento iicifatório público; 

f? Ter afastado cu procurado afastar licitante, por meio de fraucs ou ofereci- 

mento de vaniagem Je qualquer tipo; 

9) Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente, 

   h) ter ao de modo fraudulento ou ireguiar, pessoa jurídica para partici- 
par de licitação públiza ou celebrar Contrato administrativo, 

5 Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Adminisira- 

ção Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da tici- 

tação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais, 

5 Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contra- 

tos celebrados com a Administração Pública: 

k Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entida- 

des ou agentes públicos, ou ter infervindo em sua aluação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Os Contratos, no que couber, daverão atender os critérios de sustentab, li     
ental previstos no Art. 10 do RLC, especiatmente no que se refere & 

   



  

b- Disposição nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
cobras contratadas; 

= hitigação dos danos ambientais por meic: de medidas condicionantes e de com- 
pensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental 

Hl. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, redu- 
zam o consumo de energia e de recursos naturais; 

V- Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

Y Proteção do patrimônio cultural, histórico arqueológico e imaterial, inclusive por 
rneio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos reali- 
zados por empresas públicas e sociedades de economia mista: 

Yi Acessibilidade para pessoas com deficiência cu com mobilidade reduzida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

A inexevução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial 
poderá ensejar a sua rescisão, com es consequências cabíveis, conforme disposto nos aris. 
568 a 572 do RLC. 

Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindico pelos seguintes motivos: 

O descumprimento de obrigações contraluais; 

HH. » subcontratação total ou barcial do seu obieto, a cessão ou transferência, total 
«ui parcial, a quem não atenda as contições de habilitação, não admitidas no 
dita e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab; 
lei 

  

Hi. A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não ad- 
ritidas no instrumento convocatório e nc Contrato e sem vrévia autorização da 
Conab: 

Vo 2 desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contra- 
9 

Y. < cometimento reiterado de faitas na execução contratual: ge 

Vi. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

Vil- > decretação de falência ou a insolvência civil do contratado: 

  

> ide ou da estrutura da contra- 
“ada desde que prejudique a execução do Conirato: 

Vil. A alteração social ou a modificação ca 5 

iX- “azões de interesse público, de ala relevância é ampio conhecimento, justifica- 
tas e exaradas no processo administrativo: 

Pá 

     



  

Conab Ca
iç

d    

    

      
   

X O giraso nos pagamentos devi idos pela Co nab denorrentes de ciras, serv Viços 

ou fornecimentos. cu tos. iá recebidos o execulados, salvo em 

caso de ; calamidade púoi urbaç ção 5 da ordem interna cu guerra, as- & 

rim 

  

     

     

tar pela suspensão do cumprimento de 

suas ingações é até q sormaiizada a siluação) 

XI- Arão liberação, por paris “s Conab, de área, locel ou chjeto pars sxecução de 

obra, serviço ou forrecir io. nos prazos contratuais, bem como cas fones de 

  

ais naturais especificades no projeto; 

maior ou fato do principe, regularmente 

do Conirato; . 

  

tr 

Xits Anão integraliza antia de execução contratual no prazo estipula- 

    

     as aa Xiva A gapicação ac € 
a Congo 

do de suspensão do direito de licitar e contraiar com 

          

XY. O descumprimento da prol 
menores de 18 (dezoito; am 

eis) anos, seivo na condição 

o de trabalho noturno, perigoso cu insalubre a 

“ de quaiquer trabalho a menores vs 15 (esees- 

de aprendiz, a partir de 14 (qualorze) anos 
    

RE     iegdiante ajuste, combinação ou qualquer outro 

o de procedimento licitatório público; ter impedi- 

ização de qualquer ato de procecimento licita- 

XVI. Ter frustrado ou fraudcoc, 

ionie, O caráter compe 

“bado ou fraudado 

   

       
tório público; ter afastaco ou procurado afastar licitante. por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem ce qualquer tipo: ter fraudado licitação pública ou 

Contrato dela decorrente: ter criado, de modo fraudulento ou irregu tiar, pessoa 

jurídica para participar de iiciação pública ou celebrar Contrato Aciministraiivo) 

ter obtido vantagem ou bensício indevido, de modo fraudulento, de medífica- 

ções ou prorrogações ce Curiretos celebrados com a a Admin) sitração Pública, 

sem autorização em ei, nº instrumento convocatório da licitação pública ou nos 

  

   

      
   

   

respectivos instrumentos contratuais, ter manipulado ct u fraudado c equilíbrio 

sconômico-finanos ro dos Coníreics celebrados com a Adrrini istração Pública; 

ter dificultado alividave d: stigação cu fiscalização de órgãos. caio cu 

indo em sua atuação, inclusive nc âmbito das 

sãos de fiscalização do sistema inenceiro nacio- 
é 

agentes aúblicos, ou ter tní 
«cias reguladoras e dos d 

  

Parágrafo Segundo: As práticas tratadas na alínea “p' do parágrafo primeiro podem 

definidas, denire outras, como: 

l. Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quaiguer 

vantagem com o objei ivo Ge influenciar a ação do empregado da Companhia no 

processo licitatório cu na execução do Contrato; (De 

    E. Fraudulenta: falsificar ou omilir fatos, com o objetivo de influenciar o pr 

licitatório ou de execução do Contrato; 

  



  

ft. Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando estabele- 
Cerf preço sem níveis artificiais e não competitivos: 

iV- Coercitiva: causar danos ou ameaçar, cireta ou indiretamente, as pessoas físi- 
cas ou juríeicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do Contrato; 

Y  Obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações fai- 
sas, com objetivo de impedir materiaimerte a apuração de práticas ilícitas. 

Parágrafo Terceiro. As práticas acima exemplificadas. além de acarretarem responsabiliza- ção adminisirativa e judicial da Pessoa jurídica, implicarão ra responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanio au- tores. coautores ou partícipes do ato lícito, nos termcs da Lei nº 12.845, de 20183. 

Parágrafo Quarto: O Conirato poderá ser rescindido da seguinte forma: 

à Por ato unilateral e escrito da Conab. mediante comunicação formal, cabendo a 
rierposição de recurso ne forma e cs druzos previstos no artigo 56 e seguintes 
ta Leinº 9,784, de 29 de janeiro de “909, sem prejuízo dos atendimentos devi- 
vamente autorizados: 

dk Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo no processo de contra- 
iação, med'ante comunicação formal com aniscedência minima de 30 (trinta) 
vias; 

  

H- Litígiosa, por determinação judicial. 

Parágrafo Quinto: A rescisão amigável não será cabivei nos casos em que forem constata- 
dos descumurimentos contratuais sem apuração de -esponsabilidade iniciada ou com apu- ração ainda em curso. 

Parágrafo Sexto: A rescisão amigáve: deverá ser precedida de autorização escrita e funda- 
mentada da autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo: A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário 
Oficial da Uriaão, 

Parágrafo Citavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais 
já cumpridos ou parciaimente cumpridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não se! à acimitide a subcontratação do objeto do credenciamento. 

     



  

CLÁUSULA VIGÉS 

  

só
 

  

intre a CONTRATANTE 

»quiliorio econômico financeiro na sxecução do 

decorrentes de eventos supe-venientes à 

A Matriz de Risco definirã os d.cos 

e a CONTRATADA o caracterizadora do 

contrato, em termos de ônus finarvei 

contratação. 

      

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADO; 
os riscos e responsabiidades raiaciorac 

exaustivas elencadas na Matriz de Risco. 

  

integral e exclusivamente responsavel por todos 

os so obleto do ajuste, conforme hipóteses não-     

Parágrafo Segundo: A CONTRAIADA não é responsável pelos iscas e 

responsabilidades relacionados ao objeto do ailuste quando estes competirem à 

CONTRATANTE, coriorme estabelecido na Matriz de Riscos. 

Parágrafo Terceiro:  AMatriz de ermo de Referência constitui peça integrante 
ie 

do contrato, indepsncentementa de 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 

  

Os Contratos csiebrados sob a a do RLC podem ser alterados nas iupóteses e fl- 

mites previstos nc artigo 81 da Lei 208, de 2016, por acordo entre as psrtes e medi- 

ante prévia justificalive da autor Sade rompetente, vedando-se ailerações gue resuillem em 

violação ao dever de licitar, nos seguimes casos; 

  

nice 

% 
né 

$ 
É 

  

É. quando houver modificação do projeto ou das especificações. para melhor 

adequação técnica aos seus ob bietivos; 

Ê quanco necessária a edificação do valor contratual em Cecorrência de 

acréscimo ou siminuíção quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei, 

  

HE quanço conveniente a cubsiliuição da garantia de execução, 

vm quando necessária o mocificação do regime de execução da cora ou servi- 

ço, bem como do mede ce fomecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade des termos contratuais originários, 

        

Vo quanco necessária a modi 

circunstâncias supervenie: 

cação da forma de £ pagamento, por imposição de 

Ss, Mmaniido 0 valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do vagar com relação ao cronograma financeiro fixado, 

sem e correspondenis corniraprestação de fomecimento de bens ou execu- 

ção de obra ou serviço, e 

    

    

Yt. para restabelecer a elação que as paries paciuaram inicialmente entire os en- 

cargos do contratado e a retribuição da Conab para a a justa remuneração da cbra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenç &o do equilíbrio ecorômico-finan- 

ceiro inicial do Conírato, na nipórese as sobrevirem fatos irprevisíveis, ou previsf- 

veis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execu- 

ção do ajustado, ou, aínda, em caso de força maior, caso foriuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica e xiraordinária e extraconiratua! 

   

  

     

     
 



    

Parágrafo Primeiro: O contratado poderá acenar, ras mesmas condições contratuais, os 
acrésci os Gti supressões que se fizerem nas cobras. serviços ou compras, até 25 % do va- 
tor inicial atualizado do Contrato, e, no caso pariculur de reforma de ecifício ou de equipa - 
mento, até o :imite de50 % para os seus acréscimos 

Parágrafo S Segundo: Nenhum acréscimo ou supre essão poderá exceder os Emites estabele- 
cidos no Parágrafo Primeiro, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
coriratantes. 

Parágrafo Terceiro: Se no Contrato não houverem sido comemplados, quando necessário, 
Dreços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados meciante acordo entre as par- 
ies, respeitados os limites estabelecidos no Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Quarto: o reajustamento de preços, as alualizações, compensações ou penali- 
zações financeiras estabelecidas neste instrumento contratual, bem como o empenho de 
dolações orpamentárias supiem emtares, não caracterizam alteração do Contrato e podem 
ser registrados nor aposilamento, di spensada a celebração de aditamento.    
Parágrafo Quinto: É vedada a celebr ação de aditivos decorrentes de eventos supervenien- 
tes alocados na Matriz de Riscos, como de responsabitdeace da CONTRATADA, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ALT ERAÇÃO SUBJETIVA 

  

É acmissivel & : fusão, cisão ou incorpotaç CONTRATADA comíem outra 
pessoa iurí desde que sejam observados e mantidas pela nova vessoa jurídica todos 
OS recuisitos e “condi ições de habilitação exigidos no E Edital Termo cs Referência e neste 
instrumento Contratual, e não haja prejuízo à execução do objeto racluado e haja a 
anuência exrressa da Administração à continuidade «o Certrato. 

   

  

     

     

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

É vedeia a exe iusividade na relação contratral sendo as vartes contratantes 
independentes para firmar ouiros instrumentos jurt ídicos com fercsiros para a mesma 
finalidace: 

  culo administrador ou sócio detemor de meis de 5% sc capital social seja 
suaço Ca Con ab: 

- a empresa 

diretor cu em     é ES 

z suspensa Dela Conab. nos termos na ein” 12.303 de 20186) impedida pela 
me disposto na Lei nº 10.520 de 2002;     

   ciarada inidônea, nos termos É Hi- a empreva de e: nº 8.666 de 1983, pela União, por 
tibs ic Distrito Federal ou pela unidade fede-aiive a que está vinculada a Coneb, 

jurarem os efeitos da sanção; 

2 estiver suspensa com a Conab, nos 
cm st União, conforma | ú Pisposto na lei nº 
os Ca Leinº 8,566 de 5 
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ela Conat. nos termos 

onforme di sposto na Let nº 40.520 de 

Yi. a empresa corsiituída por sócio tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa pela Conai:, nos termos da L 13.308 de 2015, impedida pela União, conforme 

disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou ceciarada inidônea, nos iermos da Lei nº 8.665 de 

1983, no periodo dos fatos que cera onaejo à sanção; 

     

     

Vil. a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrado! de empresa supe sa 

pela Conab, nos termos da Lei nº 13.305 ve 2016, impedida pela União, conforme disposto 

na Lei nº 10.520 de 2002.ou deci inidônea nos termos da Lei nº 8.866 ce iBUS, no arao 
periodo dos fatos que deram ensejo & sanção: 

    

      

Vil. a empresa que uver, nos 5 
de vínculo de mesma nalureza, 

e ciretoria, pessoe que periicipou, em razão 

olerado inidânea: 

  

: licitações e celebrar coniraios ac niristrativos,    
   na forma da | egister 

X- a sociedade est 
que não tenham sentação a no 
e responder adm inistrati iva ou judicial 

  

   

    

Xi. a empresa cujo estatuto ou contrate: sociai não inclua o objeto deste credeniamento 

Xil- a empresa que ss encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação 

  

eunidas em consórcio. qualquer Jue seia sua 

  

XHi- as entidades empresariais que etleja! 

forma de constituição. 

    

Conab. como pessoa física, que participe em 
E em piora poço 

je ictiarie, 

Xiv- o próprio empre 
procedimentos lic!: estórios na concição 

     

   o terceiro grau civil, com dirigerie da Conab; 
volvam a atuação na área responsável pela 
do Ministério ca Agriculiwa, Pecugra e 

XY. a quem tenha relação de parentes co 

empregado da Conab, cujas atibuiçoes : 

licitação ou coniraiação e À É 

Abastecimento. 

  

XVi- empresa cuíc proprietário, mesm condição Ge sócio, lenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a Conab nã menos de 6 (seis) meses, 

    
  

alfirie Sá 

  

ax
: 

 



  

cosrança direta do beneficiário, pela 
vom previsão de cobertura pelo SAS, 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedadas 
CONTRATADA, de quaisquer eventos ass; 
bem como sobretaxas. 

   

Paragrafo Segundo: Ficam excluídas do preserie credenciamento bessoas jurídicas da quai sejam sócios côniuges, companheiros ou parertes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colaiwrel até o terceiro grau de empregacos, inclusive de ocupantes de cargos de função de direção e de assessoramentos vinculados 3 CONTRATANTE, 

  

Parágrafo Terceiro: Para atendimento do Drevisto ro parágrafo anterior deverá ser firmada deciaração pelo responsável iegal da CREDENCIADA, da inexistência de nepotismo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, sempre cue recessário, mediante minuta de deciaração constante no MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO: cujo mocelo é parte integrante deste Contrato. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — DA VINCULAÇÃO: 

   
»iCeram-se integrantes da contação c Termo de Referência, o Edital de 

o o Contrato, todos os anexos mencionados acostados ao Edital de 
EA / 
Ca É nad za 

Credenciamento e demais documentos beriinertes, ncependente de transcrição. 

    

  

» inclusive aos casos omissos a L 
nto de Liciiações e Contratos . RLI. e iespectivas alterações, bem como 
perinenies em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste 

e consignada nos Conselhos Fogsrais e Regioneis das respectivas 
ionais. Dem como dos próprios Cócigos de Ética, Código Civil Brasileiro, 
asileiro e Resoluções da Agência Nasicna! de Saúde Suplementar - ANS, e 

= competentes, 

     
   

    

Parágrafo Único: O Contrato ocorrerá por inexigib lidade de Liciação. emparado no Art. 30, va Le:nt 13.308, de 20 de junho de 2016, e altarsições posteriores. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — DOS ENCARGOS DE N/TUREZA TRIBUTÁRIA 

Os Encargos de Natureza Tributária, ficarão e stabeiscidos da seguinte forma: 

FRATADA será responsável por icocs 
: res cos serviços prestados, 

'imentos previstos em lei. 
   

aicargos de natureza tributária, 
úndo ao CONTRATANTE efetuar 

      

     



  

     

  

   

  

li- Caso a CONTRAS "ADA goze de imuntade ou de iserção tributária devera comprovar, 

em tempo hábil, esis condição perante a CONTRATANTE, por in niermádio d da cpreseniação 

ce declaração consendo firm oricogida de seu reores leva na qual 

consubstancie, sob as penas de 

situação fiscal. À erírega intempe: 

retenção e recolhimento cos encarvos. 
junio so órgão governamentai pertinen.e. 

  

   

  

       E igará a CONTRATA NTE & teta à 

enco a CONTRATADA costular eva devoluç        

    il. A apresentação ca referida deciaração ie : valida d & s trata este inciso dev 

caca apresentação de faturamerio, : Hm ca da Nota Fiscal emitida. 

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

    

Parágrafo Primeiro: O atendimenic prestado pela CONTRATAL 

CONTRATANTE & desacordo com as clêusulas e condições do pr nst 

será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de agamento € das despesas. 
   

   
     

  

Parágrafo Segundo: A aceitação, po: de CONTRATANTE, de quaisquer serviços OU 

procedimentos da CONTRATA 1 em discordância com 6 que está pactuado nc presente 

instrumento, será sio de discricicn de da CONTRATANTE e não inporara em 

renhuma hipólese em novação de « pela CONTRATADA em relução au Coniraio 

firmado. 

  

   

       

  

   

  

Parágrafo Terceiro. As partos Se ex 

Nacional de Saude É s iplementar — ANT E 

chservando as qu 

  

prometem, quando (equstadas 

ecer sacas as informaç 

  

Fi 

      

Parágrafo Quarto: 4 CONTRATANTE rospeitará a autonomia técrica da CONTRATADA, 

podendo, contudo: o 

i- indicar auditor para consta açã 

ie Fiscalizar suas instalações e amentas; 
fil. Comprovar a realização É viços prestados; 

Ye Examinac toda e quaiquer documentação que Po 5 
do exaio cumprimento das 

Contrato 

  

   

  

    

  

1 dos procedimentos a serem realizados, 

sa como comprovação 
usulas e condições estabelecidas no presente 

    

Parágraio Quinta: À CONTRATANTE 
Regulamento Interno da CONTRATADA Der 

editadas, desde que não confitantes co 

       re obedecer ao 
como, é as ; normas e rotinas que venham a ser 

s e condições do presente Contrato. 

        

   
Parágrafo Sexia: 4 CONTRATADA « 
fantasia, endereço completo com CE 

seu corpo clínico e respeciivas áreas (e 

manual a ser divulgado junto aos Dene '€ 

: ieação, dias € herári 

s da CONTRATANTE. 

    

   



    

Parágrafo Sótima: Caso a CONTRATANTE veins a ia judicialmente em decorrência vie qualouer desses a tendimentos, “ca-lhe asse egurada o o ; di reiio de regresso, nos termos ca lei, em face da CONTRATADA, por quais quer indenizações ou pagamentos que ihe venha a ser imposios, inclusive bor custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuizo da CONTRATANTE requerer | idenização peios danos causados ao seu nome « à sua imagem. 

      

Parágrafo Oitava: A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE sobre quesquer alterações ocorridas em seu corpe clínico, cem como na sua diretoria clínica, 

Parágrafo “lona: A CONTRATADA aceiiará cue médicos elo! caramédicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam atender sos be neficiárt os da CONTRATANTE, com direito a usufruir olonamente das instal iações e ssrviços. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

icação do extrato do contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE aié o 5º (gunto) dia (ri do mês subsequente 26 ca sus assinatura no Diário Oficial da União. conforme disposto ro artigo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CON AB. 

      

LAUSULA TRIGÉSINA TERCEIRA - DOS ANEXOS 

ta do contrato: 

  

fogos cs anexos, abaixo, fazem parte inieg 

    
Ê 

DITAL DE CH JAMA MENTO PÚBLICO 
    
  

ANEXO | TERMO DE REFERÊNCIA 

    ANTXO É MeTRIZ DE RISCO 

  
ANEXO Hi MINUTA DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO | 
  
  

ANEXO IV LISTA DE SERVIÇOS E/OU PROCEDIMENTOS VÃO. COBERTOS PELA 
CONAB 

o   
TABELAS REFERENCIAIS ADOT ADAS 3 PELA ACONAB” 

  

  
ANEXO Vi 'PROTOCOLOS OPERACIONAIS 
        ANCXO vB ENVIO LO ARQUIVO XML 

    ANEXO VE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC IA DE NEPOTISMO 
  ANEXO IX IDECLARAÇ 2ÃO DE QUE NÃO CONT AJA MENOR DE 18 ANOS 
        ANEXO X “MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXIGISILIDADE DE L CITAÇÃO 
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Nobre da Cunha 
Gerente Financeiro 
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